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e) Praticar actos de indisciplina ou que ponham em causa o normal 
funcionamento do Mercado Municipal;

f) Não assegurar a direcção efectiva do estabelecimento;
g) A não abertura por mais de 30 dias em cada ano civil sem justifi-

cação e prévia autorização;
h) Fazer uso ou apresentar falsa documentação perante os serviços da 

Câmara Municipal ou outras entidades com poder fiscalizador;
i) Provocar ou molestar qualquer pessoa no Mercado Municipal.

Artigo 39.º
Fiscalizações

A fiscalização do cumprimento das disposições deste Regulamento 
incumbe a todo o pessoal ali em serviço que comunicará a ocorrência 
ao fiscal ou quem o substituir.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais

Artigo 40.º
Omissões e dúvidas

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação deste Re-
gulamento, serão resolvidos pela Câmara Municipal.

Artigo 41.º
Contagem dos prazos

Na aplicação do presente Regulamento os prazos indicados em dias 
contam -se de forma contínua, incluindo pois, Sábados, Domingos e 
Feriados.

Artigo 42.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento após a sua aprovação em Assembleia Mu-
nicipal entra em vigor no dia imediato ao da publicação do respectivo 
edital nos lugares públicos do costume.

204934961 

 Aviso n.º 14786/2011
António Edmundo Freire Ribeiro, Presidente da câmara municipal de 

Figueira de Castelo Rodrigo, torna público, nos termos e para os efeitos 
previstos no artigo 117.º do Código de Procedimento Administrativo que 
durante o período de 30 dias, a contar da publicação do presente Aviso 
no Diário da República, é submetido a inquérito público o projecto de 
alteração ao Regulamento Municipal de Atribuição de Bolsas de Estudo 
do Município de Figueira de Castelo Rodrigo, conforme deliberação do 
órgão executivo municipal tomada em 6 de Julho de 2011, do qual faz 
parte integrante e que aqui se dá como transcrita.

Assim, em cumprimento do disposto no artigo 118.º daquele Código, 
se consigna que a presente proposta está patente, para o efeito, durante 
o período antes referenciado, no Gabinete de Apoio ao Presidente do 
Edifício dos Paços do Concelho, para e sobre ela serem formulados, 
por escrito, perante o presidente da câmara municipal, as observações 
tidas por convenientes, após o que será presente, para confirmação ao 
respectivo órgão municipal competente.

Para constar e devidos efeitos, se publica o presente aviso e outros de 
igual teor, que vai ser enviado para publicação no Diário da República 
e afixado nos lugares públicos do costume.

18 de Julho de 2011. — O Presidente da Câmara, António Edmundo 
Freire Ribeiro.

Projecto de Regulamento Municipal de Atribuição 
de Bolsas de Estudo

Introdução/Preâmbulo
A educação e a formação são factores determinantes na construção 

de uma sociedade mais justa, mais rica e mais solidária.
Nenhum desenvolvimento nacional, regional ou local terá sustenta-

ção sem uma base cultural e sem pessoas preparadas para as, cada vez 
maiores, exigências com que o mundo nos confronta.

A maior responsabilidade na educação e ensino dos jovens deve 
competir sempre ao Estado, sem prejuízo do contributo de todos, na 
família na escola e na autarquia.

As diferenças económicas e sociais não devem ser factores impeditivos 
do acesso à educação e formação. Por isso, e tendo em consideração este 

princípio, a autarquia pode ter um papel importante no apoio àqueles 
que, apesar de revelarem capacidade, se vejam impossibilitados de pros-
seguir os seus estudos por razões económicas, nomeadamente, através 
da introdução de factores de discriminação positiva.

O presente Regulamento foi elaborado e aprovado com fundamento 
no disposto no n.º 8 do artigo 112.º e no artigo 241.º, ambos da Consti-
tuição da República Portuguesa. Com base nas competências previstas 
nos termos do n.º 2 do artigo 1.º, alínea f) e h) do n.º 1 do artigo 2.º, 
da alínea a) do n.º 2 do artigo 39.º e alínea a) do n.º 3 do artigo 51.º do 
Decreto -Lei n.º 100/84, de 29 de Março, é aprovado o Regulamento 
Municipal de Atribuição de Bolsas de Estudo.

CAPÍTULO I

Dos objectivos

Artigo 1.º
A Câmara Municipal de Figueira de Castelo Rodrigo concederá, 

anualmente, bolsas de estudo a estudantes do ensino superior.

Artigo 2.º
A atribuição das bolsas de estudo tem por objectivo incentivar os 

alunos que revelam capacidades que demonstrem dificuldades econó-
micas, podendo a bolsa ter carácter de complementaridade em relação 
a outras bolsas.

CAPÍTULO II

Da Bolsa de Estudo

Artigo 3.º
1 — O número de bolsas a atribuir será fixado anualmente pela Câ-

mara Municipal.
2 — As bolsas de estudo têm a natureza fixa, no montante de € 690,43 

(seiscentos e noventa euros e quarenta e três cêntimos) a atribuir aquando 
da entrada no ensino superior ou Curso de Especialização Tecnológica, 
e não dependerá da situação económica do respectivo agregado familiar, 
com actualização anual em razão do “índice de preços no consumidor” 
(IPC) do respectivo ano transacto.

Artigo 4.º
1 — O concurso para atribuição destas bolsas de estudo tem carácter 

anual e deverá ser aberto com antecedência necessária para que as bolsas 
possam ser atribuídas até ao final do primeiro mês do ano lectivo.

2 — Os concorrentes, para serem admitidos no concurso, deverão 
fazer prova de terem sido residentes no concelho de Figueira de Castelo 
Rodrigo, terem frequentado a Escola Secundária de Figueira de castelo 
Rodrigo, e terem, aqui, realizado o 10.º, 11.º e 12.º ano, no caso do 
ingresso no Ensino Superior ou o 10.º e 11.º, no caso do ingresso no 
Curso de Especialização Tecnológica.

3 — Serão igualmente admitidos no concurso os concorrentes que, 
residindo no concelho de Figueira de castelo Rodrigo, foram forçados a 
frequentar outra escola secundária por escolherem uma área curricular 
que esta não possui.

Artigo 5.º
O concurso deve ser aberto mediante edital que divulgará obrigatoria-

mente as condições descritas no artigo anterior e os elementos ou meios 
que a Câmara Municipal entenda serem adequados e suficientes para 
prova das condições referidas além dos mencionados no artigo 6.º

Artigo 6.º
As candidaturas à bolsa de estudo fazem -se em requerimento próprio, 

a fornecer pelos serviços administrativos da Câmara Municipal, dirigido 
ao Presidente da Câmara devendo ser acompanhado obrigatoriamente 
dos seguintes documentos:

a) Declaração de residência, passada pela respectiva junta de fre-
guesia;

b) Certificado do aproveitamento escolar do 10.º, 11.º e 12.º ano, no 
caso do ingresso no Ensino Superior ou do 10.º e 11.º, no caso do ingresso 
no Curso de Especialização Tecnológica, com discriminação de notas;

c) Certificado de matrícula num estabelecimento de ensino superior 
ou de CET.
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Artigo 7.º
1 — O edital referido no artigo 5.º deve ser afixado nos locais de estilo, 

designadamente na Câmara Municipal e nas Juntas de Freguesia.
2 — O concurso deverá também ser divulgado na Escola Secundária 

de Figueira de Castelo Rodrigo.

Artigo 8.º
O júri do concurso será designado anualmente pela Câmara Municipal, 

sendo constituído por:
a) Presidente da Câmara Municipal ou seu substituto:
b) Um vereador a designar em reunião de Câmara;
c) Um professor a designar pelo concelho executivo da escola se-

cundária;
d) O responsável da Casa da Cultura.

CAPÍTULO III

Da Bolsa de Mérito Escolar
Artigo 9.º

Poderá ser atribuída, anualmente, uma bolsa de mérito escolar pela 
Câmara Municipal, em montante a determinar anualmente não dependerá 
da situação económica do respectivo agregado familiar, dependente da 
existência de donativos privados ao Município para este fim.

Artigo 10.º
1 — Na atribuição da bolsa de mérito escolar deverão ser graduados 

os candidatos pela média conjugada das médias obtidas no 12.º ano e 
nos exames nacionais.

2 — Em caso de empate na ordenação dos candidatos, o júri observará 
o critério da maior média obtida pelos candidatos no 12.º ano.

3 — O júri elaborará a lista de classificação final dos candidatos por 
ordem de preferência, tendo em conta os critérios fixados nos números 
anteriores, a qual deverá ser afixado nos locais referidos no artigo 7.º, 
n.º 1 depois de homologada pela Câmara Municipal.

Artigo 11.º
1 — O concurso para atribuição da bolsa de mérito escolar tem ca-

rácter anual e deverá ser aberto durante o mês de Outubro.
2 — Os concorrentes, para serem admitidos no concurso, deverão 

fazer prova de terem sido residentes no concelho de Figueira de Castelo 
Rodrigo, terem frequentado a Escola Secundária de Figueira de castelo 
Rodrigo, e terem, aqui, realizado o 10.º, 11.º e 12.º ano.

3 — Serão igualmente admitidos no concurso os concorrentes que, 
residindo no concelho de Figueira de castelo Rodrigo, foram forçados a 
frequentar outra escola secundária por escolherem uma área curricular 
que esta não possui.

Artigo 12.º
O concurso deve ser aberto mediante edital que divulgará obrigatoria-

mente as condições descritas no artigo anterior e os elementos ou meios 
que a Câmara Municipal entenda serem adequados e suficientes para 
prova das condições referidas além dos mencionados no artigo 14.º

Artigo 13.º
As candidaturas à bolsa de mérito escolar fazem -se em requerimento 

próprio, a fornecer pelos serviços administrativos da Câmara Municipal, 
dirigido ao Presidente da Câmara devendo ser acompanhado obrigato-
riamente dos seguintes documentos:

a) Declaração de residência, passada pela respectiva junta de fre-
guesia;

b) Certificado do aproveitamento escolar do 10.º, 11.º e 12.º ano, com 
discriminação de notas;

c) Certificado das notas obtidas nos exames nacionais.

Artigo 14.º
O edital referido no artigo 13.º deve ser afixado nos locais de estilo, 

designadamente na Câmara Municipal e nas Juntas de Freguesia.

Artigo 15.º
O júri do concurso será designado anualmente pela Câmara Municipal, 

sendo constituído por:
a) Presidente da Câmara Municipal ou seu substituto:
b) Um vereador a designar em reunião de Câmara;
c) O responsável da Casa da Cultura.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 16.º
1 — Os candidatos ou bolseiros podem reclamar de qualquer decisão 

do júri para a Câmara Municipal.
2 — A Câmara Municipal deverá decidir a reclamação no prazo de 

15 dias úteis, devendo comunicar a sua decisão ao reclamante no prazo 
de dois dias úteis.

Artigo 17.º
1 — Quando os candidatos ou bolseiros não possam cumprir 

qualquer disposição deste Regulamento por causa não imputável 
à sua vontade, e nomeadamente a entrega de qualquer documento 
dentro dos prazos previstos, podem os mesmos declarar por escrito 
e sob compromisso de honra que se encontram nas condições 
exigidas.

2 — A declaração de honra a que alude o número anterior não substitui 
os documentos a apresentar ou qualquer outra exigência prevista neste 
Regulamento, devendo estes ser apresentados logo que possível.

Artigo 18.º
A Câmara Municipal pode, sempre que o entender necessário, solicitar 

às entidades intervenientes, nomeadamente juntas de freguesia e escola 
secundária, a confirmação dos dados apresentados.

Artigo 19.º
O valor da bolsa mencionada no número anterior não poderá ultrapas-

sar o equivalente a cinco vezes o salário mínimo nacional.

Artigo 20.º
Todas as situações não previstas neste Regulamento serão analisadas 

e resolvidas pela Câmara Municipal.

Artigo 21.º
O presente Regulamento após a sua aprovação em Assembleia Mu-

nicipal entra em vigor no dia imediato ao da publicação do respectivo 
edital nos lugares públicos do costume.

204934856 

 MUNICÍPIO DE MATOSINHOS

Aviso n.º 14787/2011
Dr. Guilherme Manuel Lopes Pinto, Presidente da Câmara Municipal 

de Matosinhos, faz público que:
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de Janeiro, na redacção actual, se encontra afixado no placar do 
átrio de entrada do Departamento de Recursos Humanos e disponível 
na página electrónica da câmara (www.cm -matosinhos.pt) as listas 
unitárias de ordenação final, todas homologadas a 01.07.2011, 
referentes ao período experimental dos procedimentos concursais 
comuns para contratação por tempo indeterminado, com vista ao 
preenchimento dos seguintes postos de trabalho: 168 Assistentes 
Operacionais (área de educação), 1.º ex -aequo, com 14,00 valores, 
Elisabete Maria Ramos de Oliveira, Fernanda Maria Dias Oliveira 
Mota Rocha, Maria Eugénia do Carmo Fernandes Sendim e Maria 
João Pereira Teixeira Almeida Sol; 2 Assistentes Operacionais (área 
de conservação), 1.º ex -aequo, com 13,33 valores, Carlos Alberto 
Oliveira Soares e Fernando Silva Martinho; 1 Assistente Opera-
cional (área de conservação), Ricardo José Gonçalves Costa, com 
13,33 valores; 3 Assistentes Operacionais (área de conservação), 
1.º ex -aequo, com 13,33 valores, José João da Silva Soares, Nuno 
João da Silva Tavares e Paulo César Casal Lourenço e 1 Assistente 
Operacional (área de conservação), João Afonso da Costa Pontes, 
com 13,33 valores.

Nos termos do artigo 39.º, n.º 3 do mesmo Diploma, da homologação 
da lista de ordenação final pode ser interposto recurso hierárquico ou 
tutelar.

Determino ainda que, o presente aviso seja publicitado no Diário da 
República, nos termos da lei.

15/07/2011. — O Presidente da Câmara, Dr. Guilherme Pinto.
304924771 
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Nome Final
Número

de
ordem

Francisco Manuel Escoval Raposo  . . . . . . . . 13,30 3
Marco Miguel Rosa Monteiro Rocha  . . . . . . Excluído d).
Daniel Filipe Ourives Monginho . . . . . . . . . . Excluído b).
Francisco Manuel Jeremias Gomes . . . . . . . . Excluído c).
Carlos Alberto da Costa Cardoso Antunes. . . Excluído a).
Carlos Alberto de Oliveira Seatra  . . . . . . . . . Excluído a).
Carlos Alexandre Botelho Santos Rebelo  . . . Excluído a).
Carlos Manuel Carvalho Silva . . . . . . . . . . . . Excluído a).
Emanuel Gomes Ventura  . . . . . . . . . . . . . . . . Excluído a).
Fábio Miguel Chinarro da Silva. . . . . . . . . . . Excluído a).
José Maria Sargaço Bicho  . . . . . . . . . . . . . . . Excluído a).
Luís Filipe Simão Rêgo . . . . . . . . . . . . . . . . . Excluído a).
Luis Miguel Figueiredo da Silva Taborda  . . . Excluído a).
Manuel Fernando Pereira de Matos . . . . . . . . Excluído a).
Ricardo José Balixa Sacristão Cardoso  . . . . . Excluído a).
Rui Manuel Ribeiro Salgado  . . . . . . . . . . . . . Excluído a).

 Motivos de exclusão:
a) Excluído por não ter comparecido à prova de conhecimentos.
b) Excluído por ter tido nota inferior a 9,50 na prova de conheci-

mentos.
c) Excluído por não ter comparecido à avaliação psicológica.
d) Excluído por não ter comparecido à entrevista profissional de 

selecção.
24 de Outubro de 2011. — O Presidente da Câmara, José Ernesto 

d’Oliveira.
305278985 

 MUNICÍPIO DE FIGUEIRA DE CASTELO RODRIGO

Aviso n.º 21826/2011
No uso das competências que se encontram previstas na alínea a), 

do n.º 6 do artigo 64.º, e, alínea a), do n.º 2 do artigo 53.º, ambos 
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção introduzida 
pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, torna -se público, que o 
Projecto de Regulamento Municipal de Atribuição de Bolsas de 
Estudo, publicado na 2.ª série, do Diário da República, n.º 141 de 25 
de Julho de 2011, após o decurso do prazo para apreciação pública 
nos termos do artigo 118.º do Código de Procedimento Adminis-
trativo, não se tendo registado quaisquer sugestões ou reclamações, 
foi aprovado, de forma definitiva, em Regulamento, em reunião 
ordinária pública da Câmara Municipal realizada a 19 de Setembro 
de 2011, e em sessão ordinária da Assembleia Municipal realizada 
a 23 de Setembro de 2011.

26 de Setembro de 2011. — O Presidente da Câmara, António Ed-
mundo Freire Ribeiro.

305176762 

 MUNICÍPIO DO FUNCHAL

Aviso n.º 21827/2011

Procedimento concursal comum para o preenchimento

de um posto de trabalho na carreira

e categoria de técnico superior (engenharia do ambiente)

Lista unitária de ordenação final
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de 
ordenação final do procedimento concursal comum para o preenchi-
mento de um posto de trabalho previsto no mapa de pessoal da Câmara 
Municipal do Funchal, na carreira e categoria de técnico superior 
(engenharia do ambiente), na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado (Refª PCCTI 06/2010), 
aberto por aviso publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 1, 

Posição Nome do candidato Classificação
final (valores)

1.º Gil André Serrão de Freitas  . . . . . . . . . . . . . . 14,07 
2.º Rui Rafael Braga Rodrigues Ribeiro . . . . . . . 13,20 
3.º Nuno Filipe Costa da Mota  . . . . . . . . . . . . . . 13,00 
4.º Sara Catarina Abreu Andrade. . . . . . . . . . . . . 12,44 

 Candidatos excluídos:
Ana Paula Ferreira Seabra Duque, Ana Sofia Malheiro Gonçalves 

Marques, Carlos Emanuel Martins Fradique Baptista, Claudia Maria 
da Costa e Silva, Eugénia Pereira da Conceição, Estefânia Fernandes 
Gonçalves e Sérgio Lopes Rebola, por não terem comparecido à prova 
de avaliação de conhecimentos;

Bruno Andrade do Nascimento, Carmen Sofia Silva Barros e Débora 
Rubina Santos, por terem obtido valoração inferior a 9,5 Valores na 
prova de avaliação de conhecimentos.

24 de Outubro de 2011. — O Vereador, por delegação do Presidente 
da Câmara, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado.

305278352 

 MUNICÍPIO DA GOLEGÃ

Aviso n.º 21828/2011

Procedimento concursal comum de recrutamento com vista à consti-

tuição de relação jurídica de emprego público por tempo determi-

nado, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, 

a termo resolutivo certo de seis lugares de assistente operacional, 

extinta categoria de auxiliar de acção educativa.

Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 6, do artigo 36.º, da 
Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, com as alterações introdu-
zidas pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de Abril, torna-se público 
a lista unitária de ordenação final, homologada em 12 de Outubro 
de 2011, do procedimento concursal mencionado em epígrafe, se 
encontra afixada no Átrio do Edifício dos Paços do Concelho desta 
Vila de Golegã, bem como se encontra disponível na página elec-
trónica do Município.

13 de Outubro de 2011. — O Presidente da Câmara, José Veiga 
Maltez, Dr.

305266348 

 MUNICÍPIO DE GONDOMAR

Aviso n.º 21829/2011
Para os efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 e 2 do artigo 37.º 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna  -se público que foi 
celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeter-
minado, sujeito a período experimental de 120 dias (para trabalhadores 
integrados na carreira de Assistente Técnico) e de 90 dias (para traba-
lhadores integrados na carreira de Assistente Operacional), conforme 
o disposto no artigo 76.º do RCTFP, conjugado com a cláusula 6.ª do 
Acordo colectivo de trabalho n.º 1/2009, de 28 de Setembro e Regu-
lamento de extensão n.º 1 -A/2010, de 2 de Março, no seguimento da 
conclusão do procedimento concursal para o preenchimento de seis 
postos de trabalho para a categoria/carreira de Assistente Técnico e 
quarenta e nove postos de trabalho na categoria/carreira de Assistente 
Operacional, constante no aviso 16210/2010, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 157, de 13 de Agosto de 2010, com os 
seguintes trabalhadores:

Assistentes Técnicos, 1.ª posição remuneratória, nível 5, correspon-
dente à remuneração de 683,13 €, com efeitos a 02/09/2011:

Ana Maria Morais Sousa; Ana Patrícia Silva Rodrigues; Carla Do-
lores Matos Teixeira Tavares Fonseca; Lucinda Cidália Santos Sousa 

de 3 de Janeiro de 2011 e publicitado na Bolsa de Emprego com o 
Código OE201101/0030, homologada por meu despacho datado de 
18 de Outubro de 2011. 
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